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DECRETOS

Decreto Nº1592 de 29 de Maio de 2020

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei Fe-
deral nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/2019 – 
LOA;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício 
de 2020 das contas bancárias dos órgãos evidenciados pela 
demonstração de suficiência financeira através do Saldo de 
banco em 31/12/2019, anexo I deste Decreto;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art. 1º - Fica autorizada abertura de Crédito Extraordinário, no 
orçamento geral do Município para o exercício de 2020, resul-
tante de Superávit verificado em 31/12/2019 do Fundo Munici-
pal de Saúde, no valor de R$ 615.044,45 (Seiscentos e quinze 
mil, quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), nas 
fontes de recursos demonstradas abaixo:

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Suficiência Financeira.

Art. 2º - Os valores apurados ficam destinados a correr às des-
pesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

ÓRGÃO P R O G R A M A 
TRABALHO

ELEMENTO 
DESPESA

F O N T E 
2020

REDUZIDO VALOR

02.07 10.301.0009.2.012 33.90.30 1.214.02 155 408.027,16

02.07 10.301.0009.2.001 33.90.39 1.214.23 154 32.635,39

02.07 10.304.0008.2.165 33.90.30 1.214.42 170 174.381,90

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 615.044,45

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 29 de Maio de 2020

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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Exercício: 2019 

DEMONSTRATIVO DO MOVIMENTO DE NUMERÁRIO NA TESOURARIA - FONTE DE RECURSO - DE 01/01/2019 ATÉ 31/12/2019 

 Fonte Descrição 

 

Saldo Até 31/12 Depósito/Resgate Retirada/Aplicação Saldo Em 31/12/2019 

016 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF 

 

35.886,94 641.704,43 226.763,54 450.827,83 

 

29 C/C BCO CEF - FMS - PAB FIXO E VARIÁVEL Nº 624001-5 (AG: 4854-2 - C/C: 624001-5) V 31.849,59 0 0 31.849,59 

  

00  APLICAÇÕES DIVERSAS 

 

31.849,59 31.849,59 0 0 

 

40 C/C BRADESCO - FMS- PSF - FOLHA - ABERTURA 02/01/13 - 26.455 (AG: 855-9 - C/C: 26455-5) V 4.037,35 156,79 4.194,14 0 

  

06  POUPANÇA - ART. 7°-VI-B 

 

4.037,35 4.037,35 0 0 

  

07  CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO (CDB) - ART. 7°-VI-A 

 

0 32,48 32,48 0 

 

47 FMS UNIFICADA (VERBAS FEDERAIS CUSTEIO) (AG: 4854 - C/C: 624009-0) M 0 641.547,64 222.569,40 418.978,24 

046 BLOCO GESTÃO SUS 

 

32.231,18 414,82 10,61 32.635,39 

 

2 C/C BCO BRASIL S/A - S. MENTAL (AG: 942-3 - C/C: 11626-2) V 48,82 0,99 10,61 39,2 

  

00  APLICAÇÕES DIVERSAS 

 

48,82 48,99 0,17 0 

 

11 C/C BCO BRASIL S/A - CAPS I - SUS 31.264-9 (AG: 942-3 - C/C: 31264-9) V 20.182,36 413,83 0 20.596,19 

  

00  APLICAÇÕES DIVERSAS 

 

20.182,36 20.255,01 72,65 0 

 

47 FMS UNIFICADA (VERBAS FEDERAIS CUSTEIO) (AG: 4854 - C/C: 624009-0) M 12.000,00 0 0 12.000,00 

  

00  APLICAÇÕES DIVERSAS 

 

12.000,00 12.000,00 0 0 

072 INC.QUALIFICAÇÃO AÇÕES DENGUE 

 

59.866,61 1.227,54 0 61.094,15 

19 C/C BCO BRASIL S/A - DENGUE INC. QUALIF. AÇÕES 31919-8 (AG: 942-3 - C/C: 31919-8) V 59.866,61 1.227,54 0 61.094,15 

DECRETO Nº 1593 de 29 de Maio de 2020

Ementa: Abre crédito e transfere.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA 
de 27 de Dezembro de 2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de R$ 
302.500,00 (Trezentos e dois mil, quinhentos reais e zero cen-
tavos) para restabelecer as seguintes dotações do orçamento 
vigente:
Suplementação    

Órgão Programa Categoria Fonte Despesa Valor

02.04 12.365.0022.2.008 33.90.36 1.120.00 108 29.000,00

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.39 1.120.00 085 66.500,00

02.04 12.361.0014.1.047 33.90.92 1.120.00 522 207.000,00

TOTAL 302.500,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suple-
mentar autorizado no artigo anterior a seguinte redução orça-
mentária:
Redução    

Órgão Programa Categoria Fonte Despesa Valor

02.04 12.361.0006.2.087 33.90.30 1.120.00 066 102.500,00

02.04 12.361.0022.2.008 46.90.71 1.120.00 087 200.000,00

TOTAL 302.500,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 29 de Maio de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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Memorando Nº 144/2020/SMF.

EDITAL N.º 092/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 
9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de 
recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de Guapimi-
rim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA 29/05/20     27122-5 R$   570,94

BRASIL S/A  FPM 29/05/20     70422-9 R$  526.548,92

BRASIL S/A  ITR 29/05/20     70506-3 R$  454,61

BRASIL S/A  FUNDEB 29/05/20     42854-X R$  86.432,80 

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                         

29 de Maio de 2020.

Maria Eugênia Barreiros dos Santos
Secretária Municipal de Fazenda

Mat: 132756-12

EDITAL EXTRATOS
EXTRATO DE 3º TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 219/2017

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E W MAS-
TER DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PRIVADO, DEVIDAMENTE INSCRITO NO CNPJ 
SOB O Nº 04.210.395/0001-08.
 
OBJETO: A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 021/2017 FIRMADO EM 11/05/2017, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

EMPENHO: O VALOR GLOBAL DO PRESENTE TERMO DE 
AJUSTE DE CONTAS SERÁ DE R$ 395.910,00 (TREZENTOS 
E NOVENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E DEZ REAIS), À 
CONTA DO ELEMENTO DE DESPESA N.° 3390.3900, PRO-
GRAMA DE TRABALHO: 10.302.0020.2.013, FONTE: 1.214.20. 

FUNDAMENTO: O PRESENTE TERMO DE PROROGAÇÃO 
CONTRATUAL TEM POR FUNDAMENTO LEGAL A LEI FEDE-
RAL N.º 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993.

GUAPIMIRIM, 09 DE MAIO DE 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ROBERTO PETTO GOMES

ERRATA

Errata do Extrato de 2º Termo de Prorrogação - Contrato Nº 
08/2018 - Procedimento Administrativo Nº 1785/2018 publicado 
no Diário Oficial Eletrônico nº 453 de 18 de maio de 2020.

Onde se lê: 

“3.1 O valor total global do presente termo de prorrogação é de 
R$ 2.839,92 (dois mil, oitocentos e trinta e nove reais e noventa 
e dois centavos).”.

Leia-se:

“3.1 O valor total global do presente termo de prorrogação é de 
R$ 34.079,04 (trinta e quatro mil, setenta e nove reais e quatro 
centavos).”.

Guapimirim, 28 de Maio de 2020.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
REGINA DE AGUIAR VIDAL ROCHA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1011/2020
CONTRATO Nº 16/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob 
o n.º 39.547.500/0001-83, neste ato “representado” pelo SE-
CRETÁRIO DE SAÚDE, e, de outro lado, a sociedade em-
presária denominada AIALABAN TENDAS, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
10.862.668/0001-00

OBJETO: O objeto do presente termo é a contratação de em-
presa para o FORNECIMENTO DE TENDAS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ

VALOR GLOBAL: O valor global deste Contrato é de R$ 
19.450,00 (dezenove mil, quatrocentos e cinquenta reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste CONTRATO será de 12 
(doze) meses a partir da data de sua assinatura, tendo a contra-
tada o prazo máximo de 30 dias, após a emissão da autorização 
de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, decorrente 
deste termo de prorrogação, correrá à conta:  

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE

10.305.0008.1.015 - 182 4490.5200 1.215.40 

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legislação 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal 8.666/93, e 
suas alterações, além da Lei Complementar Federal nº 101/00. 

GUAPIMIRIM, 12 DE MAIO DE 2020.

SECRETÁRIO DE SAÚDE
Roberto Petto Gomes
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1011/2020
CONTRATO Nº 17/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de 
direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
39.547.500/0001-83, neste ato “representado” pelo SECRE-
TÁRIO DE SAÚDE, e, de outro lado, a sociedade empresária 
denominada M. GONÇALVES PEREIRA EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
34.381.084/0001-72

OBJETO: O objeto do presente termo é a contratação de em-
presa para o FORNECIMENTO DE TENDAS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ

VALOR GLOBAL: O valor global deste Contrato é de R$ 
17.950,00 (dezessete mil, novecentos e cinquenta reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste CONTRATO será de 12 
(doze) meses a partir da data de sua assinatura, tendo a contra-
tada o prazo máximo de 30 dias, após a emissão da autorização 
de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, decorrente 
deste termo de prorrogação, correrá à conta:  

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE

10.305.0008.1.015 - 182 4490.5200 1.215.40

 
FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legislação 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal 8.666/93, e 
suas alterações, além da Lei Complementar Federal nº 101/00. 

GUAPIMIRIM, 12 DE MAIO DE 2020.

SECRETÁRIO DE SAÚDE
Roberto Petto Gomes

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3250/2020
CONTRATO Nº 19/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de 
direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
39.547.500/0001-83, neste ato “representado” pelo SECRETÁ-
RIO DE SAÚDE, e de outro lado, a sociedade empresária de-
nominada PRIMER COMERCIAL & DISTRIBUIÇÃO LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n.º 04.808..273/0001-18.

OBJETO: O objeto do presente termo é a contratação de EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE VENTILADOR PULMONAR 
PRESSOMÉRICO E VOLUMÉTRICO (NÃO SE RESTRINGIN-
DO A EQUIPAMENTOS NOVOS) PARA AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EXCLUSIVAMENTE 
PARA SITUAÇÕES EMERGENCIAIS EM DECORRÊNCIA DO 
NOVO CORONAVIRUS (COVID19).

VALOR GLOBAL: O valor global deste Contrato é de R$ 
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais). 

PRAZO: O prazo de vigência deste CONTRATO será de 180 
(cento e oitenta) dias a partir da data de sua assinatura, com 
entrega em até 10 (dez) dias após a emissão de Ordem de For-
necimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa global decorrente 
deste Contrato será coberta pela seguinte dotação:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte

10.301.0009.1.013-162 4490 5200 1.213.99

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legislação 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal 8.666/93, e 
suas alterações, Lei 10.520/02, além da Lei Complementar Fe-
deral nº 101/00, bem como pelos preceitos de direito público, 
pela proposta da Contratada e pelas Cláusulas deste Contrato. 

GUAPIMIRIM, 28 DE MAIO DE 2020.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ROBERTO PETTO GOMES

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2980/2020
CONTRATO Nº 20/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de 
direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
39.547.500/0001-83, neste ato “representado” pelo SECRETÁ-
RIO DE SAÚDE, e de outro lado, a sociedade empresária de-
nominada PRIMER COMERCIAL & DISTRIBUIÇÃO LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n.º 04.808..273/0001-18.

OBJETO: O objeto do presente termo é a contratação de EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, 
PARA AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, EXCLUSIVAMENTE PARA SITUAÇÕES EMERGENCIAIS 
EM DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVIRUS (COVID19).

VALOR GLOBAL: O valor global deste Contrato é de R$ 
493.000,00 (quatrocentos e noventa e três mil reais). 
PRAZO: O prazo de vigência deste CONTRATO será de 180 
(cento e oitenta) dias a partir da data de sua assinatura, com 
entrega em até 10 (dez) dias após a emissão de Ordem de For-
necimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa global decorrente 
deste Contrato será coberta pela seguinte dotação:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte

10.301.0009.1.013-162 4490 5200 1.213.99

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legislação 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal 8.666/93, e 
suas alterações, Lei 10.520/02, além da Lei Complementar Fe-
deral nº 101/00, bem como pelos preceitos de direito público, 
pela proposta da Contratada e pelas Cláusulas deste Contrato. 

GUAPIMIRIM, 28 DE MAIO DE 2020.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ROBERTO PETTO GOMES
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2684/2020
CONTRATO Nº 21/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de 
direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
39.547.500/0001-83, neste ato “representado” pelo SECRETÁ-
RIO DE SAÚDE, e de outro lado, a sociedade empresária de-
nominada PRIMER COMERCIAL & DISTRIBUIÇÃO LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n.º 04.808..273/0001-18.

OBJETO: O objeto do presente termo é a contratação de EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, 
PARA AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, EXCLUSIVAMENTE PARA SITUAÇÕES EMERGENCIAIS 
EM DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVIRUS (COVID19).

VALOR GLOBAL: O valor global deste Contrato é de R$ 
723.333,10 (setecentos e vinte e três mil, trezentos e trinta e 
três reais e dez centavos). 

PRAZO: O prazo de vigência deste CONTRATO será de 180 
(cento e oitenta) dias a partir da data de sua assinatura, com 
entrega em até 10 (dez) dias após a emissão de Ordem de For-
necimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa global decorrente 
deste Contrato será coberta pela seguinte dotação:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte

10.301.0009.1.013-162 4490 5200 1.213.99

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legislação 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal 8.666/93, e 
suas alterações, Lei 10.520/02, além da Lei Complementar Fe-
deral nº 101/00, bem como pelos preceitos de direito público, 
pela proposta da Contratada e pelas Cláusulas deste Contrato. 

GUAPIMIRIM, 28 DE MAIO DE 2020.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ROBERTO PETTO GOMES

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3094/2020
CONTRATO Nº 22/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de 
direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
39.547.500/0001-83, neste ato “representado” pelo SECRE-
TÁRIO DE SAÚDE, e de outro lado, a sociedade empresária 
denominada CAMPOS E GARCIA MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n.º 01.278.962/0001-70.

OBJETO: O objeto do presente termo é a contratação de EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
PARA AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, EXCLUSIVAMENTE PARA SITUAÇÕES EMERGENCIAIS 
EM DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVIRUS (COVID19).

VALOR GLOBAL: O valor global deste Contrato é de R$ 
108.816,40 (cento e oito mil, oitocentos e dezesseis reais e 
quarenta centavos). 

PRAZO: O prazo de vigência deste CONTRATO será de 180 
(cento e oitenta) dias a partir da data de sua assinatura, com 
entrega em até 10 (dez) dias após a emissão de Ordem de For-
necimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa global decorrente 
deste Contrato será coberta pela seguinte dotação:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte

10.302.0020.2.013-163 3390 3000 1.214.20

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legislação 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal 8.666/93, e 
suas alterações, Lei 10.520/02, além da Lei Complementar Fe-
deral nº 101/00, bem como pelos preceitos de direito público, 
pela proposta da Contratada e pelas Cláusulas deste Contrato. 

GUAPIMIRIM, 28 DE MAIO DE 2020.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ROBERTO PETTO GOMES
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